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RESUMO

Este trabalho analisa as possibilidades do exercício do direito ao esquecimento em oposição ao direito à informação, tendo em vista a proteção conferida à intimidade e a vida privada pelo ordenamento jurídico brasileiro. Para tanto, foi realizada uma análise dos aspectos gerais sobre o tema direito ao esquecimento à luz da doutrina e do entendimento jurisprudencial firmado pelo Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, o presente trabalho utilizou-se, como forma de pesquisa, o estudo bibliográfico visando a proporcionar um maior conhecimento sobre o tema, por meio da utilização de dados já compilados e publicados, bem como da obtenção, a partir de uma apreciação dos elementos indicados ao decorrer do trabalho, de uma conclusão acerca dos limites, consequências e constitucionalidade deste novo elemento jurídico. 
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1 INTRODUÇÃO


O direito ao esquecimento encontra respaldo na proteção conferida à intimidade e a vida privada. Por meio do exercício de tal direito, determinada pessoa pode requer que uma informação específica ao seu respeito, mesmo que verdadeira, não seja divulgada ao público em geral, em razão da divulgação destas informações lhe causar sofrimento psicológico e, consequentemente, dano moral.


De forma geral, o direito ao esquecimento busca restringir a exposição midiática da informação nos diversos meios de comunicação em massa, cerceando a liberdade de expressão e do direito a informação.

Diante da falta de regulamentação específica do direito ao esquecimento e da imensa quantidade de litígios que tramitam no Poder Judiciário, o Supremo Tribunal Federal, por tratar do tema, reconheceu a repercussão geral no Recurso Extraordinário (RE) 1010606.

Assim, no presente trabalho, buscou-se reunir informações com o propósito de responder a seguinte problemática de pesquisa: o exercício do direito ao esquecimento é constitucional?

O objetivo do direito ao esquecimento, identificado a partir da doutrina, da jurisprudência e dos dispositivos legais, é estabelecer uma prerrogativa para a aplicação da proteção à intimidade e a vida privada, resguardando-se nas normas jurídicas que normatizam tal direito, bem como nas interferências extremas do direito à informação e na liberdade de expressão.


Para o desenvolvimento do presente trabalho foram utilizadas pesquisas bibliográficas, principalmente em publicações científicas da área de direito constitucional e cível nos aspectos atinentes ao tema.


Para tanto, é estruturado em três capítulos, apresentando-se no primeiro a fundamentação normativa, que se subdivide em direito à informação, comunicação social, direito à intimidade e à vida privada e o próprio direito ao esquecimento, expondo as conceituações e fundamentos legais. 
Por sua vez, no segundo capítulo é abordado o acesso à informação, principalmente em face da evolução dos meios de comunicação e da publicação do marco civil da internet, sendo realizada uma análise histórica dos principais meios de comunicação desde o início das relações humanas até os dias atuais. Ainda, foi realizada uma análise da regulamentação da internet trazida pela Lei 12.965/14. 
Por último, o terceiro capítulo adentra no mérito principal do direito ao esquecimento, evidenciando os aspectos que permitem concluir em sua constitucionalidade.
2 FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA
A Constituição é o conjunto de normas que formalizam e asseguram às competências dos mais relevantes órgãos estatais, responsável por disciplinar as relações e controles recíprocos entre tais órgãos. Vigora na Constituição as normas que delimitam a ação dos órgãos estatais em benefício da preservação da esfera de autodeterminação das pessoas que se encontram sob a regência desse ordenamento pátrio. Tais garantias asseguram a população uma posição relevante defronte o poder público, quando em face dos direitos fundamentais. (MENDES; BRANCO, 2017, p.66).

No Brasil, a Constituição da República Federativa, que vigora nos dias atuais, foi promulgada em 05 de outubro de 1988, e é a norma suprema e mais importante do ordenamento jurídico brasileiro, tendo consagrado diversos direitos aos cidadãos.

Nesse sentido, se estabelece que a República Federativa do Brasil é um Estado Democrático, tendo como convicções primaciais uma sociedade que visa a fraternidade, a pluralidade e a convivência social sem distinção e sem preconceitos, assegurando a todos os direitos e garantias fundamentais, o livre e pleno exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça, a informação e a privacidade, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional e solução pacífica das controvérsias.

Por seu turno, no plano infraconstitucional, a lei é a mais relevante das fontes do ordenamento jurídico, conforme estabelece o art. 5º, II, da CRFB/88, “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Tal afirmação evidencia o princípio da legalidade, demonstrando o alcance da lei para o ordenamento jurídico brasileiro. Desse modo, existindo previsão na lei para um caso concreto, esta merece aplicação direta e imediata. (TARTUCE, 2017, p.19)
2.1 DIREITO À INFORMAÇÃO


A informação é uma junção de elementos que formam uma mensagem, sendo imprescindível para que as pessoas obtenham conhecimento a respeito de qualquer assunto e a partir desse momento tomem suas decisões, resolvam seus problemas e repassem as ideias, sempre com o uso racional adquirido pelo conhecimento. 

Vivemos hoje na era da informação, onde tudo se propaga mundialmente em milésimos de segundo, através dos meios de comunicação social, em especial a rede mundial de computadores. É por meio da interação entre locutor e receptor que se estrutura uma rede de conhecimento, onde a pessoa que recebe e compreende a informação posteriormente compartilha tal conhecimento com outrem.


A informação é um dos direitos e garantias fundamentais, previsto na CRFB/88, tal direito encontra-se embasado no art. 5º, inciso XIV, onde é estabelecido o direito ao acesso a informação, sendo resguardado à privacidade da origem de tal informação, quando relevante à profissão. 

Ainda, outros dispositivos constitucionais trazem a proteção ao direito à informação, tais como o art. 5º, inciso IV que estabelece a livre manifestação do pensamento, sendo proibido o anonimato.


O dispositivo acima mencionado garante o direito a manifestação livre de pensamentos e opiniões de qualquer pessoa, sendo englobado também o direito de ouvir, assistir e ler. (PAULO; ALEXANDRINO, 2017, p.124).
No que concerne à informação de órgãos públicos, o embasamento constitucional é previsto no art. 5º, inciso XXXIII que assegura o direito ao recebimento de informações de interesse particular ou público coletivo ou geral.
No mesmo sentido, o art. 37, §3º, inciso II da CRFB/88 afirma que a lei disciplinará o acesso a registros administrativos e a informações sobre atos públicos governamentais, sendo ponderado o disposto no art. 5º, incisos X e XXXIII. 

Também tratando sobre o tema, o art. 216, §2º, da CRFB/88 dispõe que é atribuição da administração pública gerir a documentação governamental dos bens materiais e imateriais que formam o patrimônio cultural brasileiro e disponibilizar meios adequados para que qualquer pessoa possa consultá-los.

Assim, é no âmbito infraconstitucional que a Lei nº 12.527/11, regulamentada pelo Decreto nº 7.724/12, dispõe sobre a obtenção de informações de entes públicos, possibilitando a qualquer pessoa receber informações dos órgãos públicos. 

Outrossim, em caso de negativa no fornecimento de informação pessoal constante em registro de dados de caráter público ou de órgãos governamentais, a CRFB/88 tutelou, em seu art. 5º, inciso LXXII, a obtenção de tal direito através da interposição do remédio constitucional habeas data, estruturado pela Lei nº 9.507/97.
Além disso, a CRFB/88 promulgou outro remédio constitucional, o mandado de injunção, previsto no art. 5º, inciso XXXV e regulamentado pela Lei nº 13.300/16, que tem por fim assegurar o cumprimento e sanar a ineficiência das normas constitucionais dependentes de regulamentação pela legislação ordinária.
Ademais, o Mandado de Segurança, previsto no art. 5º, inciso LXIX, disciplinado pela Lei nº 12.016/09, pode ser utilizado na proteção de direito líquido e certo, que não seja amparado por habeas corpus ou habeas data, quando autoridade pública ou agente de pessoa jurídica em exercício de atribuições públicas, for responsável pela ilegalidade ou abuso de poder. 

E por fim, a ação civil pública, regulamentada pela lei 7.347/85, é utilizada no âmbito do direito à informação, para proteger os bens de valor estético, artístico, paisagístico, turístico e histórico e o patrimônio público e social contra atos ilegais, ilegítimos, ilícitos e lesivos. Esses quatro mecanismos formam um conjunto articulado que asseguram os direitos fundamentais da cidadania, podendo todos ser utilizados para obtenção de informação.
2.2. DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

A liberdade de manifestação do pensamento faz parte do rol de direitos e liberdades constitucionais brasileiras, desde o marco inicial da evolução desses direitos, que pode ser identificado, em tempo republicano, com o surgimento e expansão do movimento constitucionalista de 1932, garantindo, assim, diversos direitos promulgados pela Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 1934.

As manifestações pessoais de suas ideias, opiniões, interpretações e pensamentos, são garantidos pelo direito de liberdade de expressão, alicerçado pela Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 e consolidado pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, tal direito jamais deve ser objeto de censura por parte dos órgãos e autoridades governamentais, da mesma maneira, qualquer pessoa do povo não pode censurar a liberdade de expressão de outrem.

A comunicação faz parte dos direitos e garantias fundamentais, sendo previsto no art. 5º, inciso IX, da CRFB/88 que assim dispõe: “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independente de censura ou licença”.


Ainda, a CRFB/88 assegura o direito à liberdade de expressão em seu art. 220, caput, prevendo que não haverá qualquer forma de censura ou restrição a manifestação de pensamentos, a criação, a expressão e a informação, de qualquer forma, natureza ou meio. Sendo afirmado pelo § 1º do mesmo artigo que qualquer lei nunca conterá mecanismos que de algum modo possa interferir na ampla liberdade de informação jornalística em nenhum dos meios de comunicação social, sendo analisado o que dispõe o art. 5º, em seus incisos IV
, V
, X
, XIII
 e XIV
. Além disso, o § 2º, do art. 220, relata que não é admitida nenhuma forma de censura de viés político, ideológico e artístico, e, por fim, o §6º do mesmo dispositivo diz que não se faz necessária a autorização de autoridade para que qualquer informação seja publicada em meio de comunicação.
Percebe-se, da análise dos dispositivos constitucionais mencionados, que é evidente à proibição de censura, motivo pelo qual deve ser totalmente garantido o direito à difusão de informação, por todos os veículos de comunicação social, das mais variadas formas de manifestação de pensamento, para se possibilitar o exercício pleno do direito à liberdade de informação, desde que respeitado o disposto nos incisos IV, V, X, XIII e XIV, do art. 5º da CRFB/88 com especial destaque ao previsto no inciso X, que impõe a maior limitação à liberdade de expressão, pois relaciona a comunicação social com a inviolabilidade da intimidade e da privacidade. (ALMEIDA; FERRAZ, 2009, p.06)
2.3 DIREITO À INTIMIDADE E A VIDA PRIVADA


No Brasil são garantidos constitucionalmente a todas as pessoas, os direitos à privacidade, à intimidade, à imagem e à honra, sendo resguardado o dever de indenização por realização de ações que maculem tais direitos, conforme o art. 5º, inciso X, da CRFB/88.

A honra se desdobra em duas concepções, uma objetiva, na medida em que expressa à imagem que a pessoa transmite em seu meio social, e outra subjetiva, representada pela reflexão ela tem de si.


Por seu turno, a proteção a imagem não diz respeito apenas ao que pode ser visto pelas pessoas, mas também o que elas pensam. Nesse sentido dispõe Flávio Martins Alves Nunes Júnior: 

A imagem também é tutelada, nas suas três modalidades: a) a imagem social, também chamada de imagem objetiva ou honra objetiva (o que as pessoas pensam sobre o ofendido, tendo como titular tanto a pessoa física como a pessoa jurídica); b) imagem-retrato (a imagem física do indivíduo, capturada por recursos tecnológicos, como fotografias ou filmagens, bem como por meios artificiais, como pinturas e caricaturas; c) imagem autoral (imagem do autor que participa de obras coletivas). (NUNES JR., 2017, p. 874-875)

A distinção e a relação existente entre a intimidade e a privacidade dizem respeito ao nível de acesso à informação que é disposta a outrem, sendo a primeira manifestada por um compartilhamento de informações restrito dentro do círculo de intimidade do indivíduo e a segunda com um pouco menos de rigidez em sua divulgação, mas ainda não abrangendo a noção do público. Ocorre que, apesar dessa pequena diferenciação, ambas compartilham da ideia de que não há um acesso irrestrito da sociedade, revelando-se em um verdadeiro contraste em relação à vida pública.
Tratando sobre o tema, o Código Civil, em seu art. 21, estabelece a inviolabilidade da vida privada da pessoa natural, afirmando que, em sendo requerido pelo interessado, o juiz aplicará as medidas necessárias para impedir ou fazer cessar ato contrário a tal norma.

2.4. DIREITO AO ESQUECIMENTO

O direito ao esquecimento (alguns autores chamam de “direito a desindexação”) é um assunto duradouro no meio das ciências jurídicas, sendo investigado sob o enfoque dos direitos a intimidade e a vida privada, bem como através do desejo interpessoal do indivíduo de ter determinada informação, atinente à sua vida, excluída do acesso ao público em geral, combinado, muitas vezes, com a reparação de danos morais resultantes da informação divulgada, em acordo com a predileção da súmula nº 37 do Superior Tribunal de Justiça ao afirmar que o dano moral pode ser obtido cumulativamente com o dano material.

A proteção ao direito ao esquecimento teve início no direito penal, onde os ex condenados queriam que seus antecedentes criminais fossem excluídos após cumprimento da pena. Dispõe Márcio André Lopes Cavalcante:

A discussão quanto ao direito ao esquecimento surgiu, de fato, para o caso de ex-condenados que, após determinado período, desejavam que esses antecedentes criminais não mais fossem expostos, o que lhes causava inúmeros prejuízos. No entanto, esse debate foi se ampliando e, atualmente, envolve outros aspectos da vida da pessoa que ela almeja que sejam esquecidos. (CAVALCANTE, 2013)
O direito ao esquecimento é defendido constitucionalmente tendo como base a dignidade da pessoa humana, previsto no art. 1º, inciso III, da CRFB/88.
Ademais, os direitos à privacidade, à intimidade, à imagem e à honra, previstos o art. 5º, inciso X, da CRFB/88, limita o exercício do direito a informação, assegurando a intimidade e vida privada, sendo primordial ao direito ao esquecimento.

Embora tal tema esteja presente a bastante tempo no âmbito jurídico, apenas tomou destaque, no ano de 2013, após a edição do Enunciado 531, aprovado na VI Jornada de Direito Civil do Conselho da Justiça Federal.

O Enunciado 531 do CJF prevê que “a tutela da dignidade da pessoa humana na sociedade da informação inclui o direito ao esquecimento”, sendo tal direito tido como personalíssimo. 
A princípio, têm-se a relevância atribuída aos direitos da personalidade a partir do disciplinamento existente no Código Civil em seus arts. 11 a 21. 
Entendesse por direito da personalidade as faculdades jurídicas atinentes aos diversos aspectos da própria pessoa do sujeito, do mesmo modo, as ramificações e extensões de tais aspectos. (França apud MACHADO; CHINELLATO, 2017, p.49).

A tutela dos direitos da personalidade é feita através de duas vertentes, sendo a primeira proibitiva, onde é estabelecido restrições ao exercício dos direitos personalíssimos, já a segunda vertente é reparatória, onde é previsto compensação indenizatória por lesões sofridas ao direito da personalidade. (DONIZETTI; QUINTELLA, 2017, p. 78).
A via proibitiva fica evidenciada no art. 11 do CC, onde é estabelecido a intransmissibilidade e irrenunciabilidade dos direitos da personalidade, ao afirmar que o exercício pleno não deve ser acometido de limitação voluntária, salvo exceções legais. 

Já a via reparatória é caracterizada pelo art. 12 do CC, de tal modo que, em sendo ameaçado ou lesionado direito da personalidade, é facultado, ao sujeito detentor de tal direito, a exigência de cessação de tais atos, sendo ainda admissível a reclamação por perdas e danos.
Ainda, o parágrafo único, do art. 12 do mesmo diploma legal, regulamenta a legitimidade do cônjuge sobrevivente ou de qualquer outro parente em linha reta ou colateral até o quarto grau, para requerer a medida reparatória, quando o detentor do direito já tenha falecido.
Ademais, em conformidade com a súmula nº 227 do STJ, é cabível a pessoa jurídica, indenização por danos morais, haja vista que os direitos da personalidade da pessoa jurídica podem sofrer ofensas.
3. ACESSO À INFORMAÇÃO: EVOLUÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E MARCO CIVIL DA INTERNET
O homem necessitando se expressar, no período pré-histórico, deu início a comunicação, começando a desenvolver as primitivas formas de linguagem, comunicando-se através de gestos corporais, da fala e por meio de artes rupestre com pinturas nas partes das cavernas ou grutas.

Com o passar dos tempos, dando início ao período da Antiguidade, o ser humano desenvolveu a escrita, sendo um marco para a comunicação entre os povos, tendo em vista que a escrita é algo permanente, uma informação repassada de forma escrita pode alcançar diversas gerações sem perder seu significado, diferentemente de uma informação propagada de forma verbal, sendo está volátil, modificando o seu contexto com a mudança do emissor.

Com o desenvolvimento de técnicas de impressão, as informações conseguiram alcançar um maior contingente de pessoas através da impressão, diante disso, o jornal se tornou um meio de comunicação de alcance gigantesco em uma localidade, tendo sido desenvolvido no último século antes da era Cristã. 
No século XVIII, o surgimento do telégrafo foi essencial para comunicação de longas distâncias, utilizando principalmente o Código Morse, o telégrafo era extremamente confiável para transmissão de informação, desde que o emissor e o receptor soubessem operar tal instrumento e tivessem conhecimento do código utilizado, tal mecanismo se tornou o meio de comunicação de alcance global mais utilizado durante todo o século XIX e o início do século XX.
No final do século XIX, surgiu o rádio, utilizando ondas sonoras para propagação do som, por meio de um aparelho de transmissão e outro de sintonização, tendo alcance curto através do sistema FM e longo através do sistema AM, o rádio se tornou o maior meio de comunicação em massa até então existente, revolucionando a primeira metade do século XX.
Juntando as imagens do jornal com o som do rádio, surgiu a televisão, embora tenha adentrado nos lares da população lentamente, em virtude do valor excessivo para a época, a televisão passou a ser o maior meio de comunicação da segunda metade do século XX.

Os meios de comunicação da civilização humana vivem em constante evolução, tais como a mudança da pedra talhada para o papel, da pena com tinta ao tipógrafo, do código Morse à localização por Global Positioning System (GPS), da carta ao e-mail, do telegrama à vídeo conferência, dos jornais e revistas à rádio e televisão, e por fim o surgimento da rede mundial de computadores. Do mesmo modo veloz em que as informações circulam pelo mundo, os meios de transmissão de informação se desenvolvem extraordinariamente. (PINHEIRO, 2013, p.51)

Para Almeida e Ferraz, o avanço da tecnologia, que fez emergir novos meios de comunicação de massas além dos jornais e revista, tais como o rádio, a televisão, o cinema e a internet, deu uma importância extraordinária a comunicação social e ao acesso a informação, permitindo, uma globalização sem igual. Superando os limites territoriais, alcançando todos os seres humanos sem distinção de origem, nacionalidade, condições sociais ou econômicas ou qualquer outro condicionamento. (ALMEIDA e FERRAZ, 2009, p.05)

O grande marco da comunicação global em massa, a Internet, é vivenciado no final do século XX e sobretudo no século XXI, em princípio, a ARPANet, nome inicial da Internet, era utilizada para meios bélicos, tais como a interligação de bases militares dos Estados Unidos da América e os departamentos de tecnologia e pesquisa.

Porém, com a invenção dos computadores pessoais, a internet se popularizou e impulsionou a era da informação, de tal modo que, a troca de informação passou a ser instantânea, rompendo barreiras territoriais, a informação imediatamente chega a qualquer local do mundo, atingindo todas as pessoas conectadas simultaneamente, bastando apenas acessar os sites, redes sociais e aplicativos onde tais informações se encontram. 

Diante de tal magnitude, viu-se a necessidade de normatização de tal meio de comunicação, desse modo, foi elaborada no Brasil, a Lei 12.965/14, o Marco Civil da Internet regulamenta e norteia os impasses jurídicos que envolvem a Internet, tal lei representa uma evolução necessária do ordenamento jurídico em virtude das alterações sociais, comportamentais e culturais proporcionadas pela Internet.

A Lei 12.965/14 regulamenta o fornecimento de serviços de internet, a responsabilidade civil e criminal dos provedores, a proteção dos usuários e manutenção da rede como um meio que possibilita o exercício amplo da liberdade de expressão, do direito de informação e da cidadania.

A referida lei não busca defender que a liberdade de expressão na Internet é absoluta no sentido de não gerar consequências, mas não se pode ignorar que a garantia do seu pleno exercício é fundamental para que a Internet atinja seus precípuos objetivos de ampliar a integração e a comunicação.
4. (IN)CONSTITUCIONALIDADE DO DIREITO AO ESQUECIMENTO
A informação deve ser compreendida de forma ampla, englobando o direito individual e coletivo de procurar, acessar, receber e difundir informações, para possibilitar a liberdade de manifestação de pensamento, opiniões e ideias. Não se ignora, contudo, a necessidade de compatibilização destes direitos à proteção dos direitos da personalidade.
É diante da violação dos direitos à intimidade e a vida privada que surge a possibilidade de exercício do direito ao esquecimento, com o fim de resguardar estes direitos violados. Desse modo, as pessoas utilizam os argumentos jurídicos que embasam esse entendimento para pleitear a inacessibilidade à informação acerca de fatos atinentes a imagem difundida nos meios de comunicação.
Por um lado, vemos o direito à difusão da informação, que é ampla, feita pelos canais da comunicação em massa, por outro, encontra-se o direito à intimidade e privacidade, que importa na subtração de informações pessoais do universo de informações passíveis de divulgação ao público em geral. (ALMEIDA; FERRAZ, 2009, p.12).
Analisando questão atinente ao tema, a 4ª Turma do STJ, em 28 de maio de 2013, julgou improcedente o Resp 1.334.097/RJ, tendo como Relator o Ministro Luiz Felipe Salomão, que ponderou os aspectos da liberdade de imprensa e dos direitos da personalidade. Assim, foi a análise do primeiro caso de direito ao esquecimento acolhido por um Tribunal Superior.
O referido processo, em síntese, trata do caso em que a Rede Globo de Televisão, no ano de 2006, no programa jornalístico Linha Direta Justiça, retratou, através de um documentário, uma série de assassinatos, ocorridos em 23 de julho de 1993, na cidade do Rio de Janeiro, conhecida como Chacina da Candelária.
Durante a exibição do documentário, foi evidenciado constantemente o nome de um dos indiciados pelo crime, ocorre que o indivíduo fora inocentado pelo Conselho de Sentença do Tribunal do Júri no julgamento dos homicídios, por negativa de autoria. Embora a emissora tenha afirmado que o indivíduo tinha sido inocentado, não foi suficiente para conter o desejo de justiça da população, reabrindo antigas feridas já superadas pelo indivíduo e reacendendo a desconfiança da sociedade quanto à índole de sua pessoa.
Diante disso, o cidadão que teve sua imagem exposta mesmo tendo sido inocentado, entrou com uma demanda judicial, requerendo indenização por danos morais, baseada na garantia de proteção a sua intimidade e vida privada.

Apesar de ter sido julgado improcedente no primeiro grau, o referido autor teve seu recurso provido em segundo grau, onde lhe foi concedido o direito ao esquecimento, com a condenação da rede de televisão ao pagamento de indenização por danos morais.

A Rede Globo recorreu através do Recurso especial ao STJ, mas a condenação por danos morais foi mantida, proclamando assim a necessidade de reconhecimento do direito ao esquecimento. 

O fundamento da decisão foi alicerçado no respeito à garantia constitucional de inviolabilidade da vida privada, da intimidade, da honra e da imagem em detrimento do direito a informação. No entanto, fora ressaltado que se a veiculação do documentário ocorresse sem a ênfase no nome e na imagem do indivíduo, seria o ponto ideal para retratação do fato, pois assim o exercício do direito à informação se daria dentre os limites legais e se evitaria a violação dos direitos personalíssimos do referido indivíduo.
Por seu turno, a mesma Turma do STJ, em julgamento do REsp 1.335.153/RJ, ocorrido no mesmo dia do julgamento do REsp 1.334.097/RJ, reconheceu o direito ao esquecimento de vítimas que sofrem com algum crime, inobstante não ter considerado que a situação ensejou a configuração de dano moral.
Os fatos versavam sobre o estupro e assassinato de Aída Curi, ocorrido em 1958, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Meio século depois, a Rede Globo de Televisão produziu um documentário a respeito do caso e o transmitiu no programa Linha Direta Justiça.
Ante a exposição do referido documentário, os familiares de Aída, que ao assistirem sentiram-se incomodados, ajuizaram a ação alegando a necessidade de aplicação do direito ao esquecimento e requereram indenização por danos morais pela exposição midiática dos fatos que lhe causaram intenso sofrimento.
No julgamento, foi afirmado que, assim como os condenados, as vítimas de crimes também possuem o direito de com o passar o tempo, terem as situações a quem foram submetidas esquecidas. No entanto, não houve a condenação por danos morais no caso em tela, em razão da impossibilidade de se retratar o caso Aída Curi sem mencionar o nome da vítima. Ademais, além de o fato estar interligado à vítima, sendo de conhecimento público, devido a relevância e proporção que teve em sua época, o documentário versava especificamente do crime, não havendo que se falar em desonra da vítima.
Embora tenha trazido novamente a angústia e dor pela divulgação dos fatos do crime, a 4ª Turma entendeu que o tempo excluiu o caso da memória da população e diminuiu os efeitos sobre a honra e a dignidade dos familiares. (CAVALCANTI, 2013).
Portanto, nos dois casos analisado, o STJ, apesar de reconhecer a possibilidade de aplicação do direito ao esquecimento, considerou que devem ser observados outros aspectos atinentes a questão, como por exemplo o decorrer do tempo e a exposição desnecessária com enfoque na vítima ao invés do crime. 
 
Por sua vez, em posição contrária ao reconhecimento do direito ao esquecimento, é o expresso por Alzenira de Almeida: 

A corrente contrária a aplicação da tese do direito ao esquecimento argumenta que se um fato é lícito quando aconteceu, o passar do tempo não pode torna-lo ilícito. Fosse assim, fatos históricos prescreveriam. (ALMEIDA, 2017).

É arguido pelos seguidores dessa corrente que o direito ao esquecimento, se acolhido, constitui um verdadeiro atentado contra a liberdade de expressão e ao direito à informação, o que caracteriza uma perda da história e uma verdadeira afronta ao direito à memória da sociedade pela imposição de censura.

Diante da ausência de um ordenamento jurídico próprio que disciplina o direito ao esquecimento e o enorme volume de ações que tramitam no Poder Judiciário a respeito do assunto, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a repercussão geral do RE 1010606 que versa sobre o tema, estando ainda pendente de julgamento.

Com a afetação deste recurso pela importância do tema, foi convocado pela Suprema Corte uma audiência pública para análise do direito ao esquecimento na área cível, que ocorreu no dia 12 de junho de 2017, onde diversos especialistas sobre o tema argumentaram a favor e contra a adoção deste direito.

Ainda, na audiência, Tais Borja Gasparian, representante da Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo (Abranji), defendeu a constitucionalidade do direito à informação, elencando que tal direito só pode ser cerceado em casos excepcionais, não existindo embasamento legal para o direito ao esquecimento. Conforme divulgado pelo site do Supremo Tribunal Federal:
Segundo ela, os tribunais têm proferido decisões “erráticas” sobre o assunto. “O sistema jurídico brasileiro não prevê o direito genérico de ser esquecido. A Constituição assegura o direito à informação, que só pode ser suspenso em situação excepcional, no estado de sítio. A Abraji tem o temor de que o STF venha por algum modo restringir o direito à liberdade de informação. À história cabe o que deve ou não ser lembrado”, ressaltou. (Gasparian apud Supremo Tribunal Federal, 2017).

De modo contrário, o advogado Gustavo Mascarenhas Lacerda Pedrina, do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais, disse que não é admissível que alguém carregue para o resto da vida uma falha em conjunto com seu nome. Conforme a notícia veiculada pelo site folha, Pedrina afirmou:
A trajetória da humanidade, sabemos disso, é envolta em altos criminosos que jamais podem deixar de ser recordados, mas os envolvidos em qualquer crime precisam ver preservada a chance de superar os malfeitos. (Pedrina apud FOLHA, 2017).


Portanto, depreende-se à necessidade de uma análise de cada caso concreto para que exista o reconhecimento do direito ao esquecimento, tendo em vista que o respeito à intimidade e a vida privada não são direitos absolutos, não havendo como se ponderar de maneira objetiva se estes direitos personalíssimos teriam mais “importância” do que o direito à informação.
5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O desenvolvimento do presente estudo possibilitou uma análise acerca da possibilidade de reconhecimento do direito ao esquecimento, bem como se ele pode delimitar o acesso à informação, em razão da proteção conferida à intimidade e a vida privada. Além disso, também permitiu obter informações consistentes sobre os mecanismos de embasamento legal na busca por tal direito.

A evolução dos meios de comunicação fez com que a informação atingisse uma imensidão de pessoas, sendo a Internet a maior propulsora na alteração do modo de convivência do ser humano em coletividade, manifestando seus reflexos em diversos aspectos de interesse ao direito, como é o caso das situações em que há condutas danosas e ilícitas.


A sociedade contemporânea é denominada pela doutrina como sociedade da informação justamente porque a velocidade e a quantidade de conteúdos disponibilizados através da Internet fizeram da informação um bem cultural, econômico e social, de inquestionável importância.


Nesse contexto, o direito ao esquecimento é evidenciado em acordo com o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, contido no art. 1º, inciso III, da CRFB/88, corolário dos direitos a intimidade e a vida privada, insertos no art. 5º, inciso X, da CRFB/88, em contrapartida as garantias constitucionais de liberdade de expressão e direito de informação contidas no art. 5º, incisos IX e XIV, da CRFB/88.


Assim, para obtenção do direito ao esquecimento, se faz necessário uma análise intrínseca do caso concreto, onde as partes mais complexas e degradantes da informação que promovem uma exposição excessiva, em especial da imagem, maculem a honra e invadam a intimidade e a vida privada do indivíduo, devem ser ponderadas, permitindo, assim, a consagração ou não do direito ao esquecimento.


Ademais, pelo exposto, conclui-se que a aplicação do direito ao esquecimento é constitucional, no entanto, deve ser estritamente vislumbrada todas as circunstâncias do caso, não podendo haver a aplicação irrestrita deste direito, visto que traria consequências desastrosas em desfavor do direito à informação e liberdade de expressão. Do mesmo modo, o direito ao esquecimento não pode deixar de ser analisado e aplicado, pois determinadas informações veiculadas nos meios de comunicação podem ensejar dano moral, por ferirem o direito à intimidade e a vida privada.

Posto isso, se faz necessário um ponto de equilíbrio entre o exercício do direito à informação e a proteção do direito à intimidade e a vida privada.
6. ABSTRACT
This paper analyzes the possibilities of exercising the right to be forgotten as opposed to the right to information, given the protection afforded to intimacy and privacy by the Brazilian legal system. For that, an analysis of the general aspects on the right to be forgotten was carried out in the light of the doctrine and jurisprudential understanding established by the Superior Court of Justice. In this sense, the present work was used, as a form of research, the bibliographic study aiming to provide a greater knowledge on the subject, through the use of data already compiled and published, as well as obtaining, from an appreciation of the elements indicated during the course of the work, a conclusion about the limits, consequences and constitutionality of this new juridical element.
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1 Graduando(a) do Curso de Bacharelado em Direito.





2 Professor(a) Orientador(a).





� IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 


� V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 


� X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;


�  XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;


� XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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